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BANRISUL LICITACOES

De: BANRISUL LICITACOES

Enviado em: terça-feira, 28 de novembro de 2017 10:19

Para: 'larry@chequenobre.com.br'

Assunto: ENC: Concorrência 0000670 2017

À CHEQUE NOBRE RECUPERAÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS  
Ref.: Concorrência nº0000670/2017 
 
Prezados, 
 

Seguem respostas aos questionamentos efetuados. 
 

Atenciosamente, 

 

Gerencia de Licitações e Compras  

Unidade de Licitações e Compras 
� (51) 3025-5800  | E-mail: banrisul_licitacoes@banrisul.com.br  

�  ANTES DE IMPRIMIR este documento pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE. 
 
 

De: Larry Alves - Cheque Nobre [mailto:larry@chequenobre.com.br]  

Enviada em: sábado, 25 de novembro de 2017 09:32 

Para: BANRISUL LICITACOES <BANRISUL_LICITACOES@banrisul.com.br> 

Assunto: Concorrência 0000670 2017 
 

Prezados bom dia! 
 
Solicitamos esclarecimentos conforme segue: 
 

CONCORRÊNCIA Nº 0000670/2017 
“O presente procedimento licitatório tem por objeto a prestação de serviços de cobrança 
extrajudicial para atuação na cobrança de créditos do Banco do Estado do Rio Grande do 
Sul S/A e suas coligadas, de acordo com as especificações contidas nos anexos, partes 
integrantes do presente edital”. 
 

1) Sobre o item III HABILITAÇÃO. 
 
Subitem 3.1.4.3.2. Todos os servidores devem ter menos de 3 anos de fabricação; 
 
A nossa empresa utiliza servidores em nuvem, mais especificamente “Vivo Open 
Cloud” por questões estratégicas e de segurança. 
Perguntamos:  a) Haverá alguma restrição quanto a uso dessa tecnologia 
(servidores em nuvem)? 

 

Resp.: Sem restrições desde que comprovadamente (por meio de atestado do 
provedor) siga as demais exigências. 

 

                               b) Não existe data de fabricação para comprovar o que o subitem 
exige, o que existe é o contrato da prestação do serviço, esse documento atende a 
exigência do subitem?   
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                Resp.: Cabe ao licitante solicitar ao provedor atestado de capacidade e idade dos 
servidores físicos.  
 

     
 

           Subitem 3.1.4.3.4. Sistema de Bancos de Dados com Licença Registrada (Não será 
aceito MySQL); 
   
            A nossa empresa utiliza os seguintes bancos de dados: 

a) FIREBIRD (SGDB) que atua sobre a licença (LIPL/IDPL) 
b) POSTGNESQL (SGDB) que atua sobre a licença (BSD) 
c) MARIADB (SGDB) que atua sobre a licença 9GPL)  

 
            A nossa pergunta é: a) esses sistemas de bancos de dados atendem a exigência do 
subitem?     
                                                b) Se a resposta for negativa, solicitamos melhores 
esclarecimentos quanto à  “Sistema de Bancos de Dados com Licença Registrada (Não 
será aceito MySQL)” 
 

Resp.:  A decisão deste banco em não aceitar o uso de MySQL e seus forks sem suporte técnico 

de primeiro e segundo nível está baseada na necessidade de alta performance das plataformas 
utilizadas nas atividades de recuperação de crédito. Neste momento, o nosso entendimento é de 
que o uso de MySQL traz riscos aos nossos objetivos nos resultados da cobrança. Estamos 
certos de que precisamos das melhores soluções que o mercado oferece, e neste momento, 
reforçamos, o MySQL não faz parte das nossas escolhas. 
          
Gratos       
 

 
 


